
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

GAB. DES. JOSÉ RICARDO PORTO

ACÓRDÃO
AGRAVO INTERNO Nº 0002090-66.1999.815.0181
RELATOR      : Des. José Ricardo Porto.
AGRAVANTE : Estado da Paraíba, representado por sua Procuradora, Lilyane 

Fernandes Bandeira de Oliveira.
AGRAVADO  : Valmotos Peças para Motos Ltda.

AGRAVO  INTERNO.  RECURSO  OFICIAL.  EXECUÇÃO 
FISCAL.  PRESCRIÇÃO  INTERCORRENTE. 
RECONHECIMENTO  NA  INSTÂNCIA  A  QUO. 
CUMPRIMENTO  DE  TODOS  OS  PROCEDIMENTOS  DO 
ART.  40,  CAPUT,  E  PARÁGRAFOS,  DA  LEI  6.830/80. 
DECISUM PROLATADO  DE  ACORDO  COM  A SÚMULA 
314  DO  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA. 
MANUTENÇÃO  DA  MONOCRÁTICA  AGRAVADA. 
DESPROVIMENTO DA SÚPLICA. 

-  “Em execução fiscal,  não localizados bens penhoráveis,  
suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o  
prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente.” (Súmula 314 do 
Superior Tribunal de Justiça).

- “(...). O prazo para a prescrição intercorrente inicia-se de  
maneira  automática,  um  ano  após  o  feito  executivo  ser  
suspenso, sendo desnecessária a intimação do exequente  
acerca do arquivamento, nos termos da Súmula 314/STJ. A 
inexistência de despacho de arquivamento, por si  só, não  
impede  o  reconhecimento  da  prescrição  intercorrente.  
Precedentes.(...).
(STJ  -  AgRg  no  AREsp  169.694/CE,  Rel.  Ministro  CASTRO  MEIRA, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 07/08/2012, DJe 21/08/2012).

-  O  relator  negará  seguimento  a  recurso  manifestamente  
inadmissível,  improcedente,  prejudicado  ou  em  confronto  
com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo  
tribunal,  do  Supremo  Tribunal  Federal,  ou  de  Tribunal  
Superior. (Art. 557, caput, do Código de Processo Civil).

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da 
Paraíba, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.
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RELATÓRIO

Trata-se de  Agravo Interno  interposto pelo  Estado da Paraíba,  contra a 

decisão monocrática de fls. 52/53v, que negou seguimento ao Recurso Oficial nos autos 

da Ação de Execução Fiscal, proposta em face de Valmotos Peças para Motos Ltda.

Em  suas  razões  recursais  (fls.  56/64),  o  recorrente  alega  ter  inexistido 

inércia estatal para a decretação da prescrição intercorrente no juízo de primeiro grau, 

mantida por esta Corte, destacando não ter havido intimação do Estado, tampouco do 

Procurador-Geral, acerca da suspensão do feito prevista no § 1º,  do artigo 40 da Lei  

6.830/80.

Por fim, pleiteia que este Relator exerça seu juízo de retratação, ou que os 

autos sejam julgados pelo colegiado.  

É o breve relatório. 

V O T O

O  recorrente,  através  da  presente  irresignação,  sustenta  ausente 

sustentação  legal  para  o  reconhecimento  da  prescrição  intercorrente  nos  autos  do 

procedimento em debate.

Em  que  pesem  as  considerações  do  agravante,  tenho  que  o  lapso 

prescricional  em  destaque  foi  regularmente  reconhecido  na  instância  originária,  não 

havendo vícios na extinção processual procedida.

Quanto à suposta ausência de intimação antes da suspensão do processo, 

identifico,  às  fls.  23,  conforme  mencionado  na  monocrática  impugnada,  que  a 

representante da Fazenda Estadual  tomou ciência nos próprios autos, o que atesta a 

regularidade do procedimento ora questionado.
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Dito isso, e malgrado a presente espécie recursal possua o chamado efeito 

regressivo, o qual permite ao relator reconsiderar a monocrática,  mantenho o decisum 

pelos seus próprios fundamentos, os quais passo a transcrever:

“Proposta a presente execução fiscal,  a  Fazenda Estadual,  em 
20/11/2001  (fls.  22),  requereu  a  suspensão  do  processo,  nos  
termos do artigo 40, caput, da Lei 6.830/80, que proclama:

Art. 40 - O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não  
for  localizado  o  devedor  ou  encontrados  bens  sobre  os  quais  
possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de  
prescrição.

Deferido o pedido, foram abertas vistas ao credor em 13/04/2002  
(fls. 23), na forma autorizada pelo art. 40, § 1º, da citada lei, que  
orienta:

 § 1º - Suspenso o curso da execução, será aberta vista dos autos 
ao representante judicial da Fazenda Pública.

Pois bem, após o decurso, não de apenas um ano, mas de 05  
(cinco), o Julgador determinou o arquivamento do processo, sem 
baixa na distribuição, em 25/04/2007 (fls. 30), conforme orienta o  
parágrafo 2º do supracitado dispositivo. Vejamos:

 § 2º - Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja  
localizado o  devedor  ou  encontrados bens  penhoráveis,  o  Juiz 
ordenará o arquivamento dos autos.

Passados quase sete anos, em 09/01/2014, o Estado da Paraíba  
foi intimado para se manifestar acerca de eventual ocorrência do  
lapso prescricional (fls. 31), tendo o Ente Estatal peticionado em 
10/02/2014 (fls. 32/37).

Ante  todo  o  contexto,  o  Magistrado  sentenciou  o  feito,  
reconhecendo  a  incidência  da  prescrição  intercorrente,  nos 
moldes  autorizados  pelo  §  4º,  do  art.  40,  da  Lei  6.830/80,  in  
verbis:

 § 4o Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o  
prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública,  
poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-
la de imediato.

Desembargador José Ricardo Porto 
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De fato, operou com acerto o Juiz a quo na hipótese em análise,  
por terem decorridos mais de 05 (cinco) anos da data, tanto da  
suspensão,  quanto  do  arquivamento  do  processo,  sem  que  a  
Fazenda tivesse localizado bens passíveis de penhora.

Com relação ao instituto acima aludido, a Súmula 314 do Superior  
Tribunal de Justiça assim dispõe:

 Súmula  nº  314.  Execução  Fiscal  -  Não  Localizados  Bens 
Penhoráveis  -  Suspensão  do  Processo  -  Prazo  da  Prescrição  
Qüinqüenal Intercorrente

Em  execução  fiscal,  não  localizados  bens  penhoráveis,  
suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o  
prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente.

Vale  dizer,  inclusive,  que  o  despacho  que  determina  o  
arquivamento pode ser proferido independentemente de intimação 
do exequente, conforme esclarece o aresto a seguir:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO 
ESPECIAL.  TRIBUTÁRIO.  EXECUÇÃO  FISCAL.  
RECONHECIMENTO  DA  PRESCRIÇÃO  INTERCORRENTE. 
CUMPRIMENTO DE TODOS OS PROCEDIMENTOS DO ART.  
40,  §  4o.  DA  LEI  6.830/80,  SEGUNDO  O  ACÓRDÃO  
IMPUGNADO. REVISÃO.  SÚMULA  7  DO  STJ.  
DESNECESSIDADE  DA  INTIMAÇÃO  DA  DECISÃO  QUE 
SUSPENDE OU ARQUIVA O FEITO. SÚMULA 314/STJ. AGRAVO 
REGIMENTAL DA FAZENDA ESTADUAL DESPROVIDO.

1.   Verifica-se dos autos que o agravante foi intimado para se  
manifestar  quanto  à  prescrição,  não  apresentando  causa 
suspensiva ou interruptiva; assim, a argumentação recursal em 
sentido contrário esbarra nos termos da Súmula 7/STJ.

2.   O STJ já definiu que não localizados bens penhoráveis,  
suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o  
prazo  da  prescrição  quinquenal  intercorrente,  sendo 
desnecessária  a  intimação  da  Fazenda  da  decisão  que 
suspende  ou  arquiva  o  feito,  arquivamento  este  que  é  
automático; incide, ao caso, a Súmula 314/STJ.
3.   Agravo Regimental desprovido.

(STJ  -  AgRg no  AREsp 469.106/SC,  Rel.  Ministro  NAPOLEÃO 
NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/05/2014,  
DJe 19/05/2014).
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4



Agravo Interno nº 0002090-66.1999.815.0181

PROCESSUAL  CIVIL.  EXECUÇÃO  FISCAL.  PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE.  DESNECESSIDADE  DE  INTIMAÇÃO  DA 
FAZENDA PÚBLICA DA DECISÃO QUE SUSPENDE E ARQUIVA 
O FEITO. PARALISAÇÃO POR MAIS DE CINCO ANOS. SÚMULA 
314/STJ.

1. O acórdão recorrido confirmou a sentença que pronunciou de  
ofício a prescrição, seguindo a orientação desta Corte proferida no 
REsp 896.703/PE, de relatoria de eminente Ministro Teori Albino  
Zavascki, de que a Lei 11.051/04 permite ao Judiciário realizar tal  
procedimento,  após ouvida,  previamente,  a Fazenda Pública,  
acerca  da  ocorrência  de  prescrição  e,  constatado  que  
decorreu  o  prazo  de  cinco  anos  contado  do  término  da  
suspensão do processo.

2.  O  prazo  para  a  prescrição  intercorrente  inicia-se  de  
maneira  automática,  um  ano  após  o  feito  executivo  ser  
suspenso,  sendo  desnecessária  a  intimação  do  exequente  
acerca do arquivamento,  nos termos da Súmula 314/STJ. A 
inexistência  de  despacho  de  arquivamento,  por  si  só,  não  
impede  o  reconhecimento  da  prescrição  intercorrente.  
Precedentes.
3. Agravo regimental não provido.

(STJ  -  AgRg  no  AREsp  169.694/CE,  Rel.  Ministro  CASTRO  
MEIRA,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  07/08/2012,  DJe 
21/08/2012).

Dito isso, deve a sentença de primeiro grau ser mantida, uma vez 
que  a  prescrição  intercorrente  foi  corretamente  verificada  no  
presente  caso,  tendo  o  Julgador  de  base  percorrido  todos  os 
trâmites legais para a sua decretação.

Com essas considerações, e com base no art. 557, caput, da Lei  
Adjetiva Civil, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL.” (fls.  
52/53v).

Por essas razões, deve a sentença ser mantida, pois prolatada de acordo 

com os preceitos jurídicos aplicados à espécie,  observando, inclusive, posicionamento 

consagrado na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.  

Com essas considerações, DESPROVEJO O AGRAVO INTERNO.

É como voto.

Desembargador José Ricardo Porto 
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Presidiu a sessão o Excelentíssimo Sr. Desembargador José Ricardo Porto. 
Participaram do julgamento, além deste relator, o Exmo. Sr. Des. Leandro dos Santos e a 
Srª. Drª. Vanda Elizabeth Marinho (Juíza convocada em substituição ao Exmo. Sr. Des. 
Marcos Cavalcanti de Albuquerque).

Presente à sessão  o Promotor de Justiça convocado, Francisco Seráphico 
Ferraz da Nóbrega Filho.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Especializada Cível “Desembargador 
Mário  Moacyr  Porto”  do Egrégio  Tribunal  de Justiça do Estado da Paraíba,  em João 
Pessoa, 30 de setembro de 2014.

  Des. José Ricardo Porto 
RELATOR

J/04
J/11 (R)
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